
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA SAÚDE  
 

RESOLUÇÃO Nº 194/19 – CIB / RS 
 

A Comissão Intergestores Bipartite/RS, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando: 

 
a Portaria de Consolidação n° 02, Capítulo II, Anexo XXXIII, de 

28 de setembro, que estabelece a Política Nacional de Atenção ao Portador de 
Doença Renal (Portaria GM/MS n° 1.168 de 14 de junho de 2004); 

a Portaria GM/MS nº 1.675, de 07 de junho de 2018, que altera a 
Portaria de Consolidação GM/MS nº 03, de 28 de setembro de 2017, e a 
Portaria de Consolidação GM/MS nº 06, de 28 de setembro de 2017, para 
dispor sobre os critérios para a organização, funcionamento e financiamento do 
cuidado da pessoa com Doença Renal Crônica – DRC no âmbito do Sistema 
Único de Saúde – SUS; 

a Portaria GM/MS nº 3.415, de 22 de outubro de 2018, que 
altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 03, de 28 de setembro de 2017, a 
Portaria de Consolidação GM/MS nº 06, de 28 de setembro de 2017 e a 
Portaria GM/MS nº 1.675, de 07 de junho de 2018, para dispor sobre os 
critérios para a organização, funcionamento e financiamento do cuidado da 
pessoa com Doença Renal Crônica – DRC no âmbito do Sistema Único de 
Saúde – SUS; 

a Deliberação nº 23/2018 CIR Fronteira Oeste (10ª CRS) e a 
Deliberação nº 14/2019 da 12ª CRS; 

a pactuação realizada na Reunião da CIB/RS, de 08/05/2019. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Retificar a Resolução nº 049/07 - CIB/RS, transferindo 

a referência em Terapia Renal Substitutiva do município de Maçambará de São 
Borja (12ª CRS) para Itaqui (10ª CRS).  

 
Art. 2º – Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de 

sua publicação. 
 

Porto Alegre, 13 de maio de 2019. 
 
 
 
 

ARITA BERGMAN 
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite/RS 

 


